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ATA DA REUNIÃO EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS - EMDEC S/A x SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO VIÁRIO E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDVIÁRIOS


I) DATA E HORA: 25 de maio de 2023, às 16h00.

II) LOCAL: Sede social, na Rua Dr. Salles de Oliveira, nº 1028, Vila Industrial, em Campinas/SP.

III) PARTICIPANTES: 
[bookmark: _Hlk93488136]EMDEC: Giselle Normanha Biagi de Godoi, Chefe de Gabinete; Marta Pires Barbosa, Diretora Administrativa Financeira; Dr. Anderson de Aguiar Ribas, Gerente da Divisão de Assuntos Jurídicos; Laura Zechmeister Daciu, Gerente da Divisão de Recursos Humanos; Sr. Marcos Alessandro Zanzarin, Coordenador do Processo de Folha de Pagamento e Benefícios e Dra. Daniela Cristina Silva do Prado, advogada; 

SINDVIÁRIOS: Reno Ale, Presidente, Dr. Benedito Silva, Diretor Jurídico, Miguel Lorenzon, Mauro Camporezi, Rafael Mandatte, Michel Vinícius da Silva Costa, Milton Cleber Agostinho, Marco Antônio Alves Pereira, Davyd Anthony Cruz dos Santos, João Carlos de Pádua.

IV) DISCUSSÃO DE PAUTA:
Reuniram-se os representantes do SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO VIÁRIO E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO e os representantes da EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, por meio de suas respectivas comissões de negociação, com o objetivo de iniciar a primeira reunião de negociação coletiva e discutir pauta de reinvindicação da categoria profissional referentes às cláusulas de naturezas sociais e econômicas.

Iniciados os trabalhos, os representantes da Empresa confirmaram o recebimento da pauta de reivindicações do Sindicato e apresentaram, para as cláusulas de natureza econômica, a seguinte contraproposta:

· Reajuste salarial no importe de 3,83%, referente ao INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses, mesmo indicador firmado no acordo anterior;
· Reajuste nos auxílios alimentação e refeição no importe de 3,83%, referente ao INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses;
· Reajuste no valor do PPR para o ciclo de 2024 no valor de 1 salário-mínimo federal atualmente vigente em maio/2023, passando de R$ 1.124,70 para R$ 1.320,00, o que representa um aumento de 17%;



Já para as cláusulas de natureza social, após análise da Diretoria Executiva, a empresa manifestou anuência quanto às seguintes reivindicações do sindicato: 

· Manter recarga de auxílio-alimentação, enquanto perdurar afastamento, aos empregados em afastamento médico por doenças graves, aquelas previstas no rol de enfermidades que possibilitam o saque do FGTS;
· Possibilitar alteração do carregamento diferenciado dos auxílios refeição e alimentação 2 (duas) vezes ao ano em fevereiro e agosto;
· Prever em próximo contrato de Plano de saúde a realização de pesquisa de satisfação;
· Providenciar e manter aberto credenciamento para desconto em instituições de ensino para empregados e dependentes;
· Providenciar e manter aberto credenciamento para desconto em academias;
· Estudar a possibilidade de uniforme bermuda para AMUs no próximo processo licitatório;
· Em caso de rescisão por morte, não descontar saldo dos auxílios refeição e alimentação;
· Estender licença por luto de até 5 dias de trabalho em caso de falecimento de madrasta, padrasto, enteado(a) e conceder até 1 (um) dia de trabalho no caso de falecimento de tio(a) e cunhado(a), mediante a devida comprovação documental de parentesco;
· Formalizar na redação do ACT a implementação de ações de combate ao assédio moral e sexual, já adotadas pela empresa, bem como a existência de canal de denúncias.

A respeito deste último item, foi esclarecido que a EMDEC já tem adotado diversas ações de combate a assédio moral e sexual, dentre elas a realização de palestras e campanhas internas, a disponibilização de canal de denúncias e a existência de Comissão de Ética desde 2019 e Grupo Permanente de Prevenção à Discriminação no Ambiente de Trabalho (GPDAT) desde 2021.
As demais reivindicações apresentadas na pauta foram indeferidas pela empresa.
Ainda, a empresa se manifestou pela manutenção das demais cláusulas já negociadas presentes na redação do Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2023, no entanto, esclareceu que, em próxima reunião, irá propor alguns ajustes em determinadas cláusulas para aperfeiçoar a redação do instrumento. 
Ao término da exposição, o Presidente do Sindicato pediu a palavra e se manifestou pela reprovação da contraproposta da empresa no que tange às cláusulas econômicas, tendo sido agendada nova rodada de negociação para a próxima semana.
V) ENCERRAMENTO:
Após a explanação, as partes deram por encerrada a reunião, sendo elaborada a presente Ata para aprovação e assinatura por todos os participantes.
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